
 

 

• Gestor(a): Eunice Soares Barreto Peixoto 

• Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro  

• Tel: 75 3636-2711 

TERÇA-FEIRA – 26 DE MARÇO DE 2024 - ANO VI – EDIÇÃO N° 53 

Edição eletrônica disponível no site www.pmnazare.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAZARÉ PUBLICA: 
 

 
 
 DECRETO MUNICIPAL Nº 044/2024: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO 

REMUNERADO Nº 001/2024.

http://www.pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/


 
Edição eletrônica disponível no site www.pmnazare.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.nazare.ba.gov.br  
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro| Tel: 75 3636-2711| Gestor(a): Eunice Soares Barreto Peixoto 

2 

TERÇA-FEIRA 
26 DE MARÇO DE 2024 
ANO VI – EDIÇÃO N° 53 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 044/ 2024. 

De, 26 de março de 2024. 

 

Dispõe sobre a Homologação do Processo Seletivo para Estágio 

Remunerado nº 001/2024, na forma em que indica. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NAZARÉ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº. 11.788, de 25 de setembro 

de 2008 e demais legislações correlatas.  

 
CONSIDERANDO que foram observados os trâmites legais que regem a matéria, os quais foram 

cumpridos integralmente e, após a análise e aprovação do certame pela Comissão Organizadora Processo 

Seletivo para Estágio Remunerado nº 001/2024,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo para Estágio Remunerado nº 001/2024, 

para acadêmicos do Ensino Superior, interessados em realizar Estágio de Complementação Educacional 

Remunerado, para atuar no apoio aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. 

 
 Art. 2º. O Processo Seletivo, ora homologado, dar-se-á para termo de compromisso para Estágio 

Remunerado pela Prefeitura Municipal de Nazaré – Bahia. 

 
 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogas as disposições em 

contrário. 

 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Nazaré, 26 de março de 2024. 

 

Eunice Soares Barreto Peixoto, 

Prefeita Municipal 
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